
EDITAL	DA	CHAMADA	PÚBLICA	30344/2020
DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	02344/2020

PREÂMBULO
O	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE	 SÃO	 PAULO	 –	 CÂMPUS	 BRAGANÇA	 PAULISTA,	 neste	 ato

denominado	simplesmente	IFSP	-	Câmpus	Bragança	Paulista,	pessoa	jurídica	de	direito	público,	com	sede	à	Av.	Major	Fernando	Valle,	n.º	2013,	Jd.	São

Miguel,	Bragança	Paulista	(SP),	inscrita	no	CNPJ	sob	n.º	10.882.594/0007-50,	representado	neste	ato	pelo	Diretor	Geral,	Sr.	João	Roberto	Moro,	no	uso	de

suas	 prerrogativas	 legais	 e	 considerando	 o	 disposto	 no	 art.	 14	 da	 Lei	 nº	 11.947/2009	 e	 nas	 Resoluções	 do	 FNDE	 relativas	 ao	 PNAE,	 através	 da

Coordenadoria	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 do	 Campus	 Bragança	 Paulista,	 vem	 realizar	 chamada	 pública	 para	 aquisição	 de	 gêneros	 alimentícios	 da

Agricultura	 Familiar	 e	 do	 Empreendedor	 Familiar	 Rural,	 destinado	 ao	 atendimento	 do	 Programa	 Nacional	 de	 Alimentação	 Escolar/PNAE,	 durante	 o

período	de	2020/2021.	Os	interessados	(Grupos	Formais,	Informais	ou	Fornecedores	Individuais)	deverão	atender	ao	quadro	de	informações	gerais	abaixo:

Processo: 23312.000730.2020-44

Objeto	da	Licitação:

Divulgação	da	Chamada	Pública: De	18/09/2020	a	08/10/2020	

Abertura	dos	Envelopes: Dia	09/10/2020,	às	14h00	(horário	de	Brasília)

Valor	Estimado R$	16.773,12

Endereço	da	Sessão	Pública:

Câmpus	Bragança	Paulista
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência

e	Tecnologia	de	São	Paulo

Avenida	Major		Fernando	Valle,	n.º	2013

Bairro:	São	Miguel	Bragança	Paulista	-	SP

CEP:	12.903-000	

1.	DO	OBJETO	
O	 objeto	 da	 presente	 Chamada	 Pública	 é	 a	 aquisição	 de	 gêneros	 alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 e	 do	 Empreendedor	 Familiar	 Rural,	 para	 o

atendimento	ao	Programa	Nacional	de	Alimentação	Escolar	–	PNAE,	conforme	especificações	dos	gêneros	alimentícios	abaixo:

Item Especificação
Unid.

Fornec.
Quant.

Valor	unitário	(R$) Valor	total	(R$)

Alimentos Alimentos

agroecológicos/
Alimentos Alimentos

agroecológicos/



tradicionais	 orgânicos	 tradicionais	 orgânicos	

1

Kit	alimentação

contemplando	verduras

e	legumes	de	acordo

com	as	especificações

constantes	na	presente

chamada	pública.

Unidade 560 		23,04 						29,95 12.902,40 16.773,12

2.	DA	LEGISLAÇÃO
O	procedimento	observará	 as	disposições	da	Lei	nº	11.947/2009,	das	Resoluções	do	FNDE,	e	demais	normas	aplicáveis,	 e	 será	 subsidiado	pela	Lei	nº

8.666/1993.

3.	DOS	ANEXOS
3.1.	Integram	este	edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:

3.1.1.	Anexo	I	–	Termo	de	Referência;

3.1.2.	Anexo	II	A	–	Relação	de	itens	e	entrega	resumida

3.1.3.	Anexo	II	B	–	Periodicidade	de	Entrega

3.1.4.	Anexo	III	–	Projeto	de	Venda;

3.1.5.	Anexo	IV	–	Declaração	de	Origem	dos	Produtos;

3.1.6.	Anexo	V	–	Termo	de	Recebimento	Definitivo

3.1.7.	Anexo	VI	–	Modelo	de	minuta	do	Contrato

3.1.8.	Anexo	VII	–	Dados	para	confecção	do	contrato

3.1.9.	Anexo	VIII	–	Termo	de	Homologação	da	Chamada	Pública

3.1.10.	 Anexo	 IX	 -	 Declaração	 de	 responsabilidade	 pelo	 controle	 do	 atendimento	 do	 limite	 individual	 de	 venda	 dos	 cooperados/	 associados	 (Grupos

Formais)

4.	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO
4.1.	Poderão	participar	deste	procedimento,	somente:

4.1.1.	 Fornecedores	 Individuais:	 Agricultores	 familiares	 não	 organizados	 em	 grupos,	 detentores	 da	 Declaração	 de	 Aptidão	 ao	 Programa	 Nacional	 de

Fortalecimento	da	Agricultura	Familiar	–	DAP	física;

4.1.2.	 Agricultores	 familiares	 organizados	 em	 grupos	 informais	 detentores	 da	 Declaração	 de	 Aptidão	 ao	 Programa	 Nacional	 de	 Fortalecimento	 da

Agricultura	Familiar	–	DAP	Física	de	cada	agricultor.

4.1.3.	 Grupos	 formais:	 Agricultores	 familiares	 organizados	 em	 grupos	 formais	 (cooperativas	 e	 associações)	 detentores	 da	 Declaração	 de	 Aptidão	 ao

Programa	Nacional	de	Fortalecimento	da	Agricultura	Familiar	–	DAP	Jurídica.

5.1.	O	proponente	ou	o	seu	representante,	deverá,	preferencialmente,	na	mesma	ocasião	da	entrega	de	seu	envelope,	apresentar-se	à	Comissão	(Comissão

de	Avaliação	da	Chamada	Pública),	no	endereço	descrito	no	preâmbulo,	para	efetuar	seu	credenciamento	como	participante	deste	procedimento,	munido	da

sua	carteira	de	identidade	e	do	documento	que	lhe	dê	poderes	para	manifestar-se	durante	os	procedimentos	relativos	a	esta	dispensa	de	licitação.

5.1.1.	O	credenciamento	poderá	ser	efetuado	durante	a	sessão	pública,	antes	de	quaisquer	manifestações	em	nome	do	proponente	a	ser	representado.

5.1.2.	 A	 não	 apresentação	 ou	 incorreção	 de	 quaisquer	 dos	 documentos	 de	 credenciamento	 não	 impedirá	 a	 participação	 do	 proponente	 no	 presente

procedimento,	porém	impedirá	o	interessado	de	manifestar-se,	de	qualquer	forma,	durante	a	sessão,	em	nome	do	proponente.

5.2.	 Considera-se	 como	 representante	 do	 proponente	 qualquer	 pessoa	 habilitada,	 nos	 termos	 do	 estatuto,	 do	 instrumento	 público	 de	 procuração,	 ou

particular	com	firma	reconhecida,	ou	documento	equivalente.

5.3.	Cada	credenciado	poderá	 representar	apenas	um	proponente.	Aquele	que	 já	 tiver,	na	sessão	pública,	manifestado	em	nome	de	um	proponente,	não

poderá	mais	optar	por	representar	outro,	nesta	mesma	sessão.

5.4.	Os	documentos	exigidos	nesta	dispensa	de	 licitação	poderão	ser	apresentados	em	original,	por	qualquer	processo	de	cópia	autenticada	por	cartório

competente	ou	por	membro	da	Comissão,	ou	publicação	em	órgão	da	imprensa	oficial.

5.4.1.	Não	terá	por	comprovada	a	autenticidade	de	documentos	por	meio	de	cópias	que	não	sejam	das	originais	(cópia	de	cópia).














